
ESTADO DO PARÁ 
PODER LEGISLATIVO 

CÁMAIRA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
ABINETE DO 'VEREADOR ZACARIAS ASSUNÇÃO MARQUES 

APRO 

A Cârna 	I de. Vericlores de Parauapebas aprova: 

\\\, 
Art. 12. Fica modificada a seguinte rubrica constante do projeto de Lei n° 054/2017, 
que estima a receita e fixa a despesa do Município de F- arauapebas, para o exercício 
de 2018, conforme tabelas anexas. 

Art. 22. Esta emenda entra ein vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

'jeto: Celebração de Termo de Fomento objetivando a transferência de recursos 
nnanceiros, a título de Parceria, para a prestação de serviços de caráter, a contribuir 
com democratização e a inclusão de 300 crianças e jovens dos bairros da Paz e 
Guanabara por meio de aulas regulares nas modalidaees judô e jiu-jitsu, 
proporcionando qualidade de vida, evitando que ingressem ou due permaneçam em 
situação de risco. 

Interessada: ASSOCIAÇÃO ESPORTIVA E PARA')ESPORTIVA DO SUL E 
SUDESTE DO PARÁ, 

CONSIDERANDO que o Município, concede recursos fin, nce.iros a entidades pr vadas 
sem fins lucrativos, que se ,Jedic;.,im à prestação de serviços sociais, assistes iais, 
educacionais, cultuais k2tC., p ara o custeio de suas atividades; 

1\  CONSIDERANDO c ue dentre essas entidades inclui-se ASSOC ÃO ESP . TIVA AÇ  
E PARADESPORTWA DO 54.11_ E SUDESTE DO PARÁ ertid,,ide civil sem fins 
lucrativos, de natureza e c )m finalidade assistencial, com' vasu.:.. experiêncià na 
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EMENDA MODIFICATIVA N2  _.)--(c2J- /2017 AO 

PROJETO DE LEI N2  054/2017, QUE ESTIMA 

A RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO 

DE PARAUAPEBAS, PARA O EXERCÍCIO DE 

2018 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
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promoção Da atividade esportiva e desportiva como ferramenta de inclusão social, 
bem como de repercussão na esfera cognitiva nas faseres iniciais, bem como na 
adolescência. Ademais, valores ocmo amiazade, respeito mútuo e participação são 
valores desenvolvidos pela prática do esporte e desporto. Atuando desde o ano 
27/06/2013, sendo de extreila importância social os trabalhos desenvolvidos pela 
referida instituição; 

aNSIDERANDO que o art. 29 da Lei n° 13.019/2014 descreve que os termos de 
Colaboração ou de Fomento que envolvam recursos decorrentes de emendas 
parlamentares às leis orçamentárias anuais e os acordos de cooperação serão 
celebrados sem chamamento público, exceto, em relação aos acordos de cooperação, 
quando o objeto envolver a celebração de comodato, doação de bens ou outra forma 
de compartilhamento de recurso patrimonial, hipótese em que o respectivo 
chamamento público observará o disposto na lei; 

CONSIDERANDO, que a A'35OCIAÇÂO ESPORTIVA E PARADESPORTIVA DO SUL E 
SUDESTE DO PARÁ poss notória capacidade técnica e ()peracional compatíveis 
com o objeto da pareeria, dispondo de instalações, recursos humanos e condições 
materiais. adequadas para o desenvolvimento das atividades previstas na parceria, 
conforme faz provar os anexos; (termos de parcerias/convênios anteriores, prêmios 
e/ou publicações de prestígio social). 

"ssas condições, com fundamento no art. 291, da Lei Federal 0 13.019, de 2014, na 
redação que lhe foi co:iferida pela Lei n° 13.204, de 2015, bem como no §302, do art. 
8°, do Decreto n° 8.72.612016, que regulamentou a referida Lei Federal, solicito que 
seja celebrado o termo fie fomento com a ASSOCIAÇÃO ESPORTIVA E 
PARADESPORTIVA DO SUL E SUDESTE DO PARÁ, no valor de R$ 166.160,00 
(cento e sessenta e seis ni!. cento e sessenta reais), para fins de contribuir com a 
promoção de ações que garantem o acesso gratuito à informação, fruição, difusão e 
transmissão do conhecimento 

ANEXO 

	  Identificação de Despesa a ser deduzida 	  
1  Art. 29. Os termos de colaboração ou de fomento que envolvam recursos daconerltes de emenda arlamentares 
às leis orçamentárias anuais e os acurdns de cooperação serão celebrados ‘sern chamamento público, e ceto, em re- 
lação aos acordos de cooperação, 	o objeto envolver a celebração de comodatc, doação de bens u outra for- 
ma de compartilhamento de recurse!;..:::imonial, hipótese em que o respectivo chama,nento público obse ará o dis- 
posto nesta Lei. 	(Redação dada pela Lei n° 13.204, de 2015j 
2  Art. 80  [..] 
§ 32  Os termos de fomento ou de colaboração que envolvam recursos decora ates oe ei-nendas parlaentares às leis 
orçamentárias anuais serão celebrados sem chamamento público, nos termos do art. 29 da Le: rfi 13.019, de 2014. 
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Le64  
• 

Fl. 

A.sui....c.ra 	n ' 

UO 0801 	Secretaria Municipal de Esportes e Lazer 

012400 3.3.50.41.00 

TOTAL 166.160,00 

o programática 

88 Emendas Parlamentares 

8888 HEmendas Parlamentares 

Órgã 
o 
UO 

N 	Função Descrição da 
Atividade 

Nat, 	Fonte 
Desp. 	Recurs 

o 

Valor R$ 

2884688888.001 
Emendas 

Parlamentares 3.3.90.39.0 012400 166.160,0 

Identificação de Despesa a ser InsericAa ou Incluída 
08 'arfa Municipal de Esportes e Lazer Órgã 

o 

Função 
Programática 

2781330752.074 

Descrição da Atividade 

Esporte, lazer, saúde e 
qualidale de vida. 

Nat. 	Fonte 

Des,p. 1_ Recurso 
Valor R$ 

166.160,0 

ParauapebasiPA, 15 de dezembro de 2017. 
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PODER LEGISLATIVO 
Cámara Muni.dos Ver. de Parauapebas 
Zacarias Assunção Vieira Marques 

Vereador PSDB 
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